


previamente estabelecido pelo IFSul.

c. O prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de

abertura das Propostas de Preços.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a. Prestar, obrigatoriamente, o serviço de acordo com o Termo de Referência, atendendo

rigorosamente as especificações, não sendo admitidas alterações, salvo sob autorização

expressa do IFSul.

b. Arcar, às suas expensas, com despesas advindas de ajustes de qualquer espécie por parte do

IFSul, necessários em decorrência do fornecimento de serviços fora das especificações.

c. Substituir total ou parte da prestação dos serviços caso o IFSul constate estarem em desacordo

com as especificações.

d. Responsabilizar-se pelo fornecimento total do serviço conforme especificações do Termo de

Referência.

e. Cumprir rigorosamente os termos de sua proposta, não sendo admitidas retificações,

cancelamentos, quer seja nos preços, quer seja nas demais condições estabelecidas.

f. Atender aos chamados do IFSul com a maior presteza.

g. Comunicar imediatamente ao IFSul qualquer problema que venha ocorrer quanto à prestação

dos serviços.

7. CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS

            O pagamento será efetuado em uma única parcela no prazo de até 30 dias após o recebimento da

nota fiscal pelo Instituto Federal Sul-rio-grandense.

Pelotas, 23 de junho de 2022

Rafael Leitzke Pereira

Coordenador Administrativo

Pró-reitoria de Extensão e Cultura
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